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irc bÍvel o recur o extraoI 
dir rio  e rae et , furda-
'ientadci de acordo ccri a lei. 

VIETOS  EL TADO5 é'stes autos em •.ue iaureano 

arrcs Garcia, cc' fun& ento no art. 203 do ioRulat'lonto da Jus 

tice do Tr balbo, intorp e recursc extraordin ric  a decis o do 

Conselhc fecjcr.a1 do Irtbalbo da 5a. Regijo que, confirmando  a 

scrtença preferida tela Junta de Ccncil aq o e Julgamento  do 

Salvadcr, jul c  proceiente, em rarte, &  reclanaç o apresentada 

nelc, recorrerte ccntru  oe i3cente  orenzo 

C0 Sl i i1TDO, t,rel  ariente,  ue n c esta com -

çrovtdo c f d 'er.tc lnvrcacie rir rresente recurso extraordiná — 

rio, vi ste  ue nc r'corrert as hir.�t ese3 previstas nr citado ait 

2O , ão  jfltin'erto da justiça de  ra alho, ont u ?i ente; 

ti  Cumara de Jetiae do Trabalho, por i& Mr 

r1rniãude de votos, r.c tomar e c'rrIaeci ent o da recuro o Interpos-

tc —  Custas na for i çà. lei. 

Fio de Janeiro, 25 de abril de l9!.5. 
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